
INDICAÇÃO Nº 
784
, DE 2015

                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recurso no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da cidade de Piracicaba. 

JUSTIFICATIVA

                                      A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia é uma entidade filantrópica, mantenedora do Hospital com Pronto Atendimento e Maternidade de Alto Risco, Hemodiálise, Neurologia, que presta assistência à saúde sem fins lucrativos, para 26 municípios através da DRS X.

                                      A Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, geradas por dificuldades comuns à rede hospitalar nacional, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em média, somente 60% dos custos do hospital. 

                                    Rogo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação de recursos para a continuidade de seus serviços que muito beneficiam a população que dela buscam apoio.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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